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PORTARIA N° 10/FUNAI/NAO-JIA, 14 de julho de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NUCLEO DE APOIO OPERACIONAL DE JUINA-MT, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO – FUNAI no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela portaria n° 1.287/PRES, de 17 de 

dezembro de 2002,  

R E S O L V E :  

Art. 1° Delegar competência ao servidor RENAN SPESSATO DE SOUZA LEÃO, ocupante do cargo de 

Chefe do Posto ENAWENE- NAWE, matricula n°1687581, e em seus impedimentos, a servidora ADRIANA MARTINS 

DE AQUINO , ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matricula n° 0446644, para fiscalizar o contrato 78/2009 

referente á construção de uma casa de transito no terreno da sede do Núcleo de Apoio Operacional de Juina - MT, com 

fornecimento de mão-de-obra e materiais, celebrado entre a FUNAI, Núcleo de Apoio Operacional de Juina – MT e a 

empresa ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. 

Art. 2° Revogar a portaria n° 08/FUNAI/NÃO-JIA, de 02 de julho de 2009, publicada na Separata do 

Boletim de Serviço da FUNAI n°10-13 de 09 de julho de 2009. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE AQUINO  

Responsável pelo Núcleo 

PORTARIA N° 11/FUNAI/NAO-JIA, de 14 de julho de 2009. 

O RESPONSÁVEL PELO NÚCLEO DE APOIO OPERACIONAL DE JUINA-MT, DA FUNDAÇÃO 

NACIONAL DO INDIO – FUNAI no uso das atribuições que lhes foram delegadas pela Portaria n° 1.287/PRES, de 17 de 

dezembro de 2002,  

R E S O L V E :  

Art. 1° Delegar competência ao servidor RENAN SPESSATO DE SOUZA LEÃO, ocupante do cargo de 

Chefe do Posto ENAWENE-NAWE, matrícula n°1687581, e em seus impedimentos, a servidora ADRIANA MARTINS 

DE AQUINO, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, matrícula n° 0446644, para fiscalizar o contrato 74/2009 

referente á construção de vinte casas localizada nos Pin Serra Morena e Furquim da comunidade indígena Cinta Larga 

município de Juina, celebrado entre a FUNAI, Núcleo de Apoio Operacional de Juina – MT e a empresa ENGENHARIA E 

COMERCIO LTDA. 

Art. 2° Revogar a portaria n° 09/FUNAI/NAO-JIA, de 02 de julho de 2009, publicada na Separata do 

Boletim de Serviço da FUNAI n° 10-13, no dia 09 de julho de 2009. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

ANTÔNIO CARLOS FERREIRA DE AQUINO  

Responsável pelo Núcleo 

 


